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Referente: Pregão Eletrônico nº 055/2023  
 
 
 
 

CIA VERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
AVENIDA PREFEITO CIRINO ADOLFO CABRAL, 8227 – GRAVATÁ, NAVEGANTES/SANTA CATARINA 
CEP: 88372-548 e inscrita no CNPJ sob o n°  48.021.211/0001-37, neste ato representada por sua 
sócia GABRIELLY DE ALMEIDA STORRER, inscrita no CPF sob o n° CPF: 089.456.669-58, doravante 
denominada simplesmente CIA VERDE ou Recorrida vem tespestiva e respeitosamente 
apresentar suas 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
 
 
Interposto por GRANSUL SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 38.222.807/0001-41, com sede na Estrada do Tigre, SN, Tigre, CEP 83.570-000, 
Município de Cerro Azul/PR, doravante denominada Recorrente ou GRANSUL, demonstrando 
nesta as razões de fato e de direito pertinentes para não conhecer e subsidiariamente desprover 
o recurso interposto: 
 

1 – PRELIMINAR 
 
Preliminarmente, como bem destacado pela Recorrente conforme lições do ilustre Professor 
Marçal Justen Filho as licitações deverão ser julgadas de acordo com critérios pré-definidos no 
ato convocatório (edital), evitando-se dessa forma a preponderação de vontades pessoas e 
políticas dos promotores da licitação. 
 
Pois bem, seguindo os critérios definidos no Edital para que o recurso seja conhecido, nos termos 
do item 12.10, o mesmo deverá ser subscrito por representantes habilitados legalmente. No 
entanto, com todo respeito aos subscritores os quais assinaram o Recurso em questão, a 
procuração anexada ao Recurso (Anexo I) não lhes confere poderes para tanto nessa licitação. 
 
Se não, vejamos: 
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Conforme destacado acima, a procuração foi outorgada para apresentar contrarrazões de 
Recurso em pregão promovido pela CELESC (Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.), ou seja,  
procuração firmada com cláusula adjudicia, em que há restrição de poderes para a a 
apresentação de contrarrazões perante uma Sociedade de Economia Mista, não autoriza os 
advogados a promover, em nome da parte, ações diversas daquela que consta do mandato. 
 
Cabe ressaltar que referida procuração, além de ser outorgada para outro fim, sequer consta 
poderes para pratirar atos perante a Administração Pública. Inclusive é possível observar que o 
Edital no item 11.2.1.1. prevê a possibilidade de representação por procuração, entretanto,  com 
poderes específicos para praticar atos junto à Administração Pública, ou seja, não poderia ser 
diferente para a interposição de recurso! 
 
Logo, ante ao exposto requer que o recurso apresentado pela Recorrente GRANSUL não seja 
conhecido. 
      

2–SINTESE DO RECURSO 
 
A Recorrente GRANSUL inconformada alega em seu recurso que foi inabilitada por não ter 
compatibilidade em seu contrato social e cartão CNPJ atividade compatível com o objeto da 
licitação nos termos previstos no item 4.6.4. 
 
A Recorrida não entrará no mérito em relação a Certidão de Tributos Municipais, pois esta seria 
solicitada pelo pregoeiro, caso essa fosse a única irregularidade na documentação da Recorrente. 
 
No entanto, a decisão de inabilitação da Recorrente deverá ser mantida, conforme exposto: 
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3–DOS FUNDAMENTOS DAS CONTRARRAZÕES 

 
a) Da inabilitação da Recorrente: 
Caso o recurso seja recebido, o que não se espera, ainda assim o mesmo não deverá ser provido, 
pois conforme bem apontado pelo Pregoeiro(a) o item 4.6.4 veda a participação de empresas 
que não explorem ramo de atividade compatível com objeto da licitação. 
 
Ora, sem citar o Contrato Social da Recorrente, pois a ora Recorrida não tem/teve acesso, 
contudo, o mesmo foi avaliado pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de licitação. Logo, com base nas 
atividades descritas no CNAE, a Recorrente confirma que não cita a atividade de “podas de 
árvores” e “roçadas”, pois alega (equivocadamente) que inexiste CNAE específico para referidos 
itens e que o atestado técnico supriria tal exigência: 
 
CNAES Recorrente: 

 
 
Sustenta a Recorrente que o seu CNAE 42.21.9-03 – Manutenção de redes de distribuição de 
energia elétrica, “Em linhas gerais, a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
compreende a conservação de todo o entorno de uma linha de distribuição”. No entanto, 
conforme é possível verificar em consulta ao  IBGE1,  o mesmo é destinado a construção quando 
não realizado por empresa não produtora de energia elétrica: 

 

 
1https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html 
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Para fundamentar sua sustentação que inexiste CNAE específico para os serviços de poda de 
árvores e roçadas, cita a ora Recorrida CIA VERDE e seus CNAEs,  os quais também não atenderia 
o objeto do Edital. Entretanto, conforme pesquisa de CNAE de atividade econômica principal 
81.30-3-002 (interessante que é o código para podas de árvores em área de transmissão de 
energia elétrica, CNAE que a Recorrente sustenta que está incluído em seus serviços de 
manutenção de rede elétrica): 
 

 
 
 
Logo, a Recorrida possui CNAE para poda de árvores em área urbana e CNAE para poda de 
árvores em área de transmissão de energia elétrica, CNAE esse que nem mesmo a Recorrente 
possui. 
 
 

 
2https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html 
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Já para os serviços de roçada, é o CNAE 81.29-0-003: 
 

 

 
 

 
3https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html 
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Em suma, a Recorrente não possui objeto social compatível com o objeto da licitação em 
questão e conforme comprovado acima,existem SIM CNAEs para as atividades de prestação de 
serviços de poda de árvores e roçada, as quais a Recorrente realmente não possui. Logo, sua 
inabilitação deverá ser mantida, com em seus próprios fundamentos: 
 

 
 
 
b) Da habilitação da licitante VERDES MARES : 
 
A Recorrente alega que a licitante VERDES MARES foi inicialmente inabilitada pelos mesmos 
motivos da Recorrente, e também por apresentar certidão de tributos municipais vencida, mas 
que posteriormente foi habilitada, “sem qualquer motivação expressa nesse sentido”: 
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No entanto, para ficar claro, a empresa VERDES MARES  participou de todos os itens, ou seja, do 
1 ao 7, sendo inabilitada nos itens 2 ao 6 (podas de árvores e não foi reabilitada) e habilitada nos 
itens 1 e 7. 
 
E, rememorando que conforme já exposto acima, realmente, pelo mesmo motivo da Recorrente 
a licitante VERDES MARES não possui o CNAE 81.30-3-00, logo, inabilitação acertada pelo(a) 
ilustre pregoeiro(a), mantendo-se tal decisão. 
 
No entanto, em relação ao item 1  e 7, os mesmos referem-se aos serviços de roçada e varrição 
manual, logo, a licitante VERDES MARES possui o CNAE 82.29-0-00 de tais atividades, sendo, 
portanto, a decisão do(a) pregoeiro(a) novamente acertada em rever sua inabilitação em virtude 
da compatibilidade do seu objeto social: 
 

 
CNAE4 

 
 
 
Cabe ressaltar que, como bem sabem os subscritores do Recurso da Recorrente, a Administração 
Pública tem poder de autotutela, ou seja, podem rever a qualquer tempo seus atos: 

 
4https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html 
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"A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial" (Súmula 473 do STF). 

 
Já em relação a não apresentação da Certidão de Tributos Municipais, a presente Recorrida não 
poderá entrar no mérito, pois a licitante VERDES MARES ainda está dentro do lapso temporal 
para apresentar a certidão dentro da validade nos termos do item 11.2.4.5.2 do Edital, uma vez 
que a mesma foi declarada vencedora em 03/08/2023. 
 

11.2.4.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponde ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeitos de certidão negativa. 
 
4–DOS PEDIDOS 

 
Nos termos dos fatos e argumentos ora pontuados nestas CONTRARRAZÕES RECURSAIS, requer-
se: 
a) O não conhecimento do recurso apresentado pela Recorrente GRANSUL, nos termos do item 

12.10 do Edital; 
b) Subsidiariamente que seja mantida a decisão do(a) Pregoeiro(a) em inabilitar a Recorrente 

GRANSUL e  
c) Seja observada o cumprimento de prazo para apresentação da Certidão de Tributos 

Municipais por parte da Licitante VERDES MARES e em caso de não cumprimento, que seja 
declarada sua inabilitação. 

Navegantes/SC, 09 de agostode 2023. 
 
 

CIA VERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
GABRIELLY DE ALMEIDA STORRER 

RG: 146180930 SESP/PR 
CPF: 089.456.669-58 
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